
 

 

RAZÕES DE RECURSO 
 
Ao Serviço Social do Comércio - SESC AR/MG 
 
Pregão Eletrônico nº 90086/2025 
UASG 926483 - SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC AR/MG 
Objeto: Contratação de serviços de limpeza, tratamento, conservação e 
monitoramento de piscinas, fontes e grutas, incluindo a manutenção das casas 
de máquinas do Sesc Contagem. 
 
Recorrente: KIQUÍMICA COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS E 
EQUIPAMENTOS LTDA. 
CNPJ: 45.719.090/0001-03 
Endereço: Rua Cristiano Moreira Sales, nº 147/203, Bloco 01, Bairro Estoril, 
Belo Horizonte, Minas Gerais, CEP 30.494-360. 
Representante Legal: Patrícia Kelen de Almeida Silva 
 
1. Do Cabimento e da Tempestividade 
 
A recorrente, Kiquímica Comércio de Produtos Químicos e Equipamentos 
Ltda., devidamente qualificada neste certame, manifesta, por meio do presente, 
seu interesse em interpor recurso administrativo contra a decisão de aceitação 
da proposta e aprovação da habilitação da licitante ACQUAMANIA COMERCIO 
E SERVICOS LTDA., CNPJ nº 28.723.527/0001-63. 
 
O presente recurso é interposto tempestivamente, conforme o prazo 
estabelecido no edital, com o objetivo de demonstrar as inconsistências e a 
inexecutabilidade da proposta e da documentação da empresa vencedora. 
 
2. Das Razões do Recurso 
 
O recurso fundamenta-se na manifesta inexequibilidade da proposta da 
primeira classificada e na insuficiência da documentação de habilitação, 
conforme os argumentos a seguir. 
 
2.1. Da Inexequibilidade da Proposta 
 
A proposta da licitante Acquamania, no valor negociado de R$198.999,96, 
representa aproximadamente 41,9% do valor de referência estimado pelo 
SESC (R$474.936,84). Tal desproporção levanta sérias dúvidas quanto à 
capacidade da empresa de executar o objeto do contrato de forma satisfatória 
e em conformidade com as exigências do Termo de Referência. 
 

 



 

 
 
A Kiquímica, tendo realizado visita técnica às instalações do SESC Contagem 
no dia 1º de agosto de 2025, constatou a complexidade e a dimensão das 
piscinas, grutas e casas de máquinas (Piscina Adulto com 1.537,50 m³, Piscina 
Infantil com 84 m³, Fonte e Gruta), bem como a necessidade de mão de obra e 
materiais especializados para a execução do serviço, o que torna a proposta da 
Acquamania manifestamente inexequível. 
 
Além disso, a documentação apresentada pela Acquamania para justificar a 
exequibilidade é falha nos seguintes pontos: 
 

A.​ Custos com mão de obra e deslocamento do Responsável Técnico: 
a.​ o Termo de Referência exige que a empresa forneça mão de obra 

qualificada e que o Responsável Técnico (RT) realize visitas 
mensais às unidades; 

b.​ a Acquamania tem sede em Curitiba, Paraná, e o objeto do 
contrato será executado em Contagem, Minas Gerais. O custo de 
deslocamento do RT de Curitiba para Contagem e a hospedagem 
para uma visita mensal é considerável e não foi devidamente 
demonstrado na planilha de custos da empresa. 

c.​ A ausência de uma justificativa clara para a cobertura desses 
custos, que são essenciais para o cumprimento do contrato, 
evidencia a inviabilidade financeira da proposta. 

 
B.​ Custos com análises laboratoriais: 

a.​ o Termo de Referência (item 2.10) exige análises microbiológicas 
e físico-químicas mensais, com a coleta realizada pelo próprio 
laboratório contratado; 

b.​ a Acquamania apresentou uma nota fiscal da empresa Limnobras 
no valor de R$ 75,00. Contudo, esse documento é ambíguo, pois 
não comprova que este valor cobre o custo mensal das duas 
amostras exigidas (uma da piscina adulta e uma da infantil), bem 
como o custo do deslocamento do laboratório até o local da 
prestação do serviço em Contagem/MG. A declaração da 
empresa sobre o custo de R$75,00 por amostra e R$100,00 de 
deslocamento, sem a devida comprovação, não é suficiente. 

 
2.2. Das Inconsistências na Habilitação Técnica 
 
A Habilitação Técnica da Acquamania não atende integralmente às exigências 
do edital, conforme demonstrado a seguir: 
 

A.​ Irregularidade do Alvará Sanitário: 

 



 

 
 

a.​ O edital exige a apresentação de "Alvará sanitário emitido pela 
autoridade sanitária competente". A Acquamania apresentou uma 
Licença Sanitária Simplificada (Nº 2.400.886/2024), mas o 
documento explicita apenas a atividade de "COMÉRCIO 
VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES 
DOMISSANITÁRIOS". 

b.​ A declaração da empresa, que tenta justificar que a atividade de 
limpeza de piscinas é de baixo risco, é um documento unilateral e 
não substitui a exigência editalícia de um alvará específico para a 
atividade. Além disso, a documentação da própria empresa 
(Alvará de Localização da Prefeitura de Curitiba) contradiz a 
declaração, afirmando que a atividade de "limpeza não 
especificadas anteriormente" foi "declarada pelo solicitante como 
não exercida no local". 

c.​ Tal contradição compromete a qualificação técnica da licitante, 
pois a empresa não possui um documento oficial que a habilite 
para a execução do principal objeto da licitação. 
 

B.​ Subcontratação implícita e distância geográfica:  
a.​ a distância entre a sede da Acquamania (Curitiba/PR) e o local de 

execução do contrato (Contagem/MG) levanta sérias 
preocupações sobre a capacidade da empresa de cumprir as 
exigências de manutenção contínua e emergencial sem a 
subcontratação de serviços ou mão de obra local. O próprio 
atestado técnico da Acquamania com o IFGO proíbe a 
subcontratação do objeto, o que evidencia que a logística de 
execução de um contrato tão distante é um desafio de 
exequibilidade. 

 
3. Dos Pedidos 
 
Diante do exposto, a Recorrente, Kiquímica Comércio de Produtos Químicos e 
Equipamentos Ltda., solicita a Vossa Senhoria e à Comissão de Licitação que: 
 

A.​ seja conhecido e provido o presente Recurso Administrativo para 
reformar a decisão de aceitação da proposta e aprovação da habilitação 
da empresa Acquamania Comercio e Servicos Ltda; 
 

B.​ seja declarada a inexequibilidade da proposta da empresa Acquamania, 
uma vez que o valor ofertado não cobre os custos operacionais e de 
deslocamento exigidos no Termo de Referência; 
 

 



 

 
 

C.​ seja declarada a inabilitação da Acquamania, devido à inconsistência e 
inadequação do Alvará Sanitário apresentado em relação ao objeto da 
licitação; 
 

D.​ após a desclassificação e inabilitação da referida empresa, sejam as 
empresas convocadas para a apresentação de sua documentação e 
continuidade no processo licitatório. 
 

Nestes termos, pede deferimento. 
 
Belo Horizonte, Minas Gerais, 18 de setembro de 2025. 
 
 

Patrícia Kelen de Almeida Silva 
Sócia-Administradora 

KIQUÍMICA COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS E EQUIPAMENTOS 
LTDA. 

CNPJ 45.719.090/0001-03 
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